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L E I N9 4079 / 91 

de 03 de outubro de 1991 

Denomina a Rua 5 A, no Jardim 

Esplanada do Sol, de ARQUITl 
TO DELMAR BUFFULIN. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segui~ 
te lei: 

Art. 19 - Fica a Rua 5 A, no Jardim Esplan~ 

da do Sol, denominada ARQUITETO DELMAR BUFFULIN. 

Art. 29 - Esta lei entra e vigo r na data de 
sua publicação, r e vo gadas as disposições em con trãrio , 

03 de outubro de 1991 . 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

' ' 
' ' 

Registrada na Divisã~ de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos três dias do mês de outubro do a 
no de mil novecentos e noventa e um. 

Divisão de Formalização e Atos 

( Projeto de lei de autoria do vereador Fernando Delgado ) 
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